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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l-este

CoNTRATO N.o AA1aA26

lLl
ll

-§+.

21 de Janeiro de 2026

INEXIGIBILIDADÊ 01 O / 2025

PROCESSO ADMINISTRATIV O 07 O / 2025

Por este insrrumento contratual, o MuNtcípto DE sANTo ANTôNlo Do LESTE - MT, com
sede à Rua Primavera, no 423A, Jardim santa lnês, nesta cidade, inscrita cNpJ/MF no
04.217.362/oo01-90, representado pelo prefeito Municipal sr. MTGUEL JosE BRUNETTA
dOTAVANIC dENOMiNAdO, CONTRATANTE, E A MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB LTDA, CNPJ:
14.728.00410001-03, com empresa situada na Av. EiÍer, n g1g, edra. 005, lote 01 5, Bairro
Aquarela das Artes, sinop - MT, cEp: 78.555-453 , que também subscreve, doravante
denominada CoNTRATADA, tendo em vista o que consta no processo Administrativo n.o
070/2025, e em observância às disposiçôes da Leí no 14.133, de 1o de abril de 2021, e
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de contrato mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

I - SUPORTE LEGAL

1.1 - Este contrato se fundamenta nas disposições consubsta nciadas no Art. 74, lnciso I

pela lei 14.133/21, com as demais alteraçôes, bem como no processo Administrativo
07O/2025 e lnexigibilidade de Liciração no O1O/2025.

II - DO OBJETO

2.1 - Este Termo de contrato tem como objeto a contrataÇão de empresa especializada na
prestaÇão de serviços de Reformuração, desenvorvimento, imprantação, conÍiguração,
migração de banco de dados do website oíciar, desenvorvimênto e imprantação, da LGpD
no domÍnio oficial e serviços na internet, manutenção preventiva, corretiva e adaptativa e
suporte técnico para websites, cafta de serviços ao usuário - lei 13.460/2017, até r 50
(cento e cinquenta) contas de e-mails instítucionais, link com integração hybrida com o
Portal da Transparência, LGpD apricada nos serviços onrine, ouvidoria, sistema de
participação social online do Município de Santo Antônio do Leste/MT.

2.1.1 o presente Termo de contrato é formarizado com fundamento no art. 74, caput, e
inciso l, da Lei Federal n. 14.133/2oz,o quar autoriza a rnexigibiridade de ricitação.

2.2. DA ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO:

1 amm.diariomunicioal. oro
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d
rTEM ESPECTFTCAÇÃO

Reformulação, desenvolvimento,
implantação, confrguração, migração de
banco de dados do Website Ofrcial incluindo
adequações integrais ao Programa Nacional
de Transparência Pública (pNTp), às
diretrizes da ATRICON, às normas do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso
(TCElMr).

Manutenção preventiva, corretiva e
adaptativa e suporte técnico para websites,
carta de serviços ao usuário - lei
13.460/2017, até 150 (cento e cinquenta)
contas de e-mails institucionais, link com
integração hibrido com o portal da
Transparência, LGPD aplicada nos serviços
online, ouvidoria, sistema de participação
social online

11

QUANT VL. UNIT

Rs

1 2.500,00

VALOR

TOTAL

RS

1 2.500,00

2

3

1 RS

9.000,00
R§

9.000,00

12 RS

4.500,00
RS

54.000,00

2 amm.diariomunicioal.oro

Desenvolvimento e implantação, da LGpD no
domínio oficial e serviços na internet.

VALOR TOTAL: R§ 75.500,00 (setenta e cinco mit e quinhentos reais)

il - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO

3.1 - O valor global do presente contrato é fixado em Rs 75.500,00 (setenta e cinco mil e
quinhentos reais), sendo pago conforme ordem de serviço soricitada pera secretaria
demandante, mediante a apresentação de nota frscal carimbada e assinada pela secretaria
solicitante, devendo indicar no corpo da Nota Fiscar/fatura, descrição(ões do(s)
serviços(s), número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento, via ordem bancária, deverá também ser encaminhado pela contratada
juntamente com a nota frscal do(s) serviços prestados, contendo a identificação do(s)
mesmo(s), devendo ser entregue somente com autorização expressa da secretaria
solicitante, sendo tudo conferido e atestado pero Íiscal de contrato ou por outro servidor
responsável, se a lista da empresa estiver compatíver com a rista de soricitação da
secretaria procedera então ao devido pagamento.
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rv - DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

4.1 .1. o pagamento será rearizado conforme previsto no têrmo de referência.

4.2 - As notas frscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao coNTRATADo o
e seu pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos após a data de sua
reapresentação na prefeitura Municipal De Santo Antônio Do Leste _ MT;

4.3 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condiçóes de habilitaÇão e qualificação exigidas.

4'4 - 0 CONTRATANTE efetuará as retenÇões tributárias estaberecidas em Lei.

4'5 - será realizado empenho prévio e urterior pagamento, de acordo com as regras regais
para os procedimentos admin istrativos.

4.6 - As despesas decorrentes deste processo correrão poÍ conta de dotações
orçamentárias próprias da administração direta do Município de Santo Antônio Do Leste _
MT, conforme previsão orçamentária;

v _ DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁR|AS

5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta
dos recursos referente a recursos próprios Da prefeitura Municipar de santo Antônio do
Leste - MT:

Ficha unidade programa de Trabarho Fonte de Recurso Eremento de Despesa

04.122.5004.2012 .l 
.500 3.3.90.39.00

VI - PRAZOS

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses

lG rt

w

6.2. o valor será reajustado de acordo com o rGpM-FGV ou, na impossibiridade de aprica-
lo, conforme índice que vier oficialmente substituÊlos.

vil _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

7.1- Acompanhar e Íiscalízar a execução dos serviços;

7 -2. lnf ormar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas
instalações para a execução dos serviços e as eventuais arterações efetuadas em tais

3 amm.diariomunicioal.oro
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preceitos,

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados
com o objeto pactuado;

7.4. comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades veriÍicadas na
execução dos serviços, solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e
que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência;

7.5. Estando os serviços de acordo com o soricitado e a respectiva Nota Fiscar/Fatura
devidamente atestada, a contratante efetuará o pagamento nas condições, preÇos e
prazos pactuados neste Termo de Referência;

7.6. A Prefeitura do Município de santo Antônio do Leste- MT deverá acompanhar os
prazos de execução, exigindo que o prestador tome as providências necessárias para
regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal
14.133/2021.

7'7' Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as
razões, quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais;

7.8. Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações
pactuadas.

vfl _ DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

8'1' Prestar os serviços contratados no prazo e condiçôes estabelecidos neste Termo de
Referência, garantindo a execução integral das atividades de reformulação,
desenvolvimento, imprantação, hospedagem, suporte técnrco, capacitação, treinamento e
manutenÇão do website institucionar, carta de serviÇos ao usuário e sistemas integrados
online, conforme cronograma e rocais definidos pera Administração Municipar de santo
Antônio do Lêstê/MT.

8'2. Executar os serviços em conformidade com as especiÍicações técnicas e reqursitos
funcionais constantes deste Termo de Referência, observando os prazos estaberecidos e
os níveis de serviço (SLA) definidos contratualmente.

8'3' Garantir que cada etapa da execução imprantação, testes, homorogação, capacitaÇão
e suporte seja devidamente acompanhada de documentação técnica e Nota Fiscar/Fatura
discriminada, contendo as indicações referentes ao tipo de serviço, perÍodo de execuÇão edemais informações pertinêntes.

8'4' Responsabirizar-se pera quaridade, desempenho, segurança e estabiridade dos
sistemas e serviços prestados, assegurando o preno funcionamento da prataforma digitar
durante toda a vigência contratual.

4 am m. dia riom unicioa l. oro
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8.5. Providenciar imediata correção de falhas, erros técnicos, vulnerabilidades ou
irregularidades constatadas pela prefeitura Municipal de santo Antônio do Leste/Mr sem
Ônus adicional para a Administração, garantindo a continuidade e efrciência dos serviços.

8.6. Responder integralmente pelos vícios, falhas e danos decorrentes da execução dos
serviços ou do funcionamento dos sistemas implantados, em conformidade com os
artigos 12, 13 e17 a27 do código de Defesa do consumidor (Lei no g.07gl1990).

8.7. Fornecer, sempre que soricitado, no prazo máximo de 0s (cinco) dias úteis,
documentação atuarizada de habiritação e quarificação técnica, especiarmente quando
houver vencimento das ceÍtidóes apresentadas.

8.8. Ressarcir eventuais prejuízos causados à prefeitura Municipal de santo Antônio do
Leste/MT ou a terceiros, resultantes de falhas técnicas, má execução, atrasos
injustificados ou quaisquer irreguraridades na prestação dos serviços contÍatados.

8.9. Arcar com todos os custos diretos e indiretos, incruindo despesas com infraestrutura
tecnológica, transporte, deslocamento, hospedagem, alimentação, tributos, taxas,
encargos trabarhistas, previdenciários, rícenças de software, seguros e demais custos
administrativos, não sendo admitida quarquer cobrança posterior à Administração púbrica.

8.10. comunicar à prefeitura Municipar de santo Antônio do Leste/Mr, com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, quarquer intercorrência que possa afetar o
cumprimento dos prazos contratuais, apresentando justificativa formar e documentação
comprobatória.

8'11. Abster-se de veicurar pubricidade, rogotipos ou quarquer outra infoímação púbrica
acerca das atividades objeto deste contrato, sem autorização expressa e prévia da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT.

8.12. Prestar escrarecimentos imediatos à Administração sobre quaisquer ocorrências
técnicas ou administrativas relacionadas à execução do contrato, sempre que soricitado.

8.13. Emitir Nota Fiscar/Fatura discriminada, regíver, sem rasuras, contendo a descrição
detalhada dos serviços executados e o período correspondente.

8'14. Apresentar e manter váridas durante toda a execução contratuar as certidões
negativas ou positivas com eÍeito de negativa de débitos junto à Receita Federal, Receita
Estaduar, Receita Municipar, Justiça do Trabarho e o certifrcado de Reguraridade do FGTS,
conforme exigido pela legislação vigente.

8.15. Responsa birizar-se pero Íier cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos técnicos soricitados pera prefeitura Municipar de santo Antônio do
Leste/MT e atendendo prontamente às eventuais reclamações.

r
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8.16. lncluir no preço proposto todos os custos e encargos diretos e indiretos necessários
à plena execução dos serviços, tais como licenças, taxas, impostos, encargos sociais,
despesas administrativas, suporte técnico, hospedagem, manutenção, atuarizações e
eventuais desrocamentos, sendo vedado quarquer acréscimo posterior quando da emissão
das Notas Fiscais/Faturas

:.Ic{

tx_ Do REAJUSTAMENTO DE PREçOS

9.1. o presente contrato poderá ser arterado ou modificado, para merhor adequação às
frnalidades de interesse púbrico, respeitados os direitos do contratado, conforme artigos
104 e 124 da Lei 14.133/21.

9.2' O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nos serviÇos, conforme Art. 125 daLei 14.133/21 .

9.3. As alterações, com as devidas justificativas, no caso de arteração do varor de itens
serão de iniciativa da contratante o quar será rearizada com preços referenciais ou de
mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os rimites estaberecidos no art. 125da Lei 14.133/2021.

x - DA RESCTSÃO COrurnarual

10.1 . A rescisão contratual pode ser:

Í 0'1'1 ' Determinada por ato uniraterar e escrito da Administração, exceto no caso dedescumprimento decorrente de sua própria conduta, nos casos enumerados nos incisos l,ll e lll do art. 139 daLei14.133/21 .

10'1'2' Consensuar, por acordo entre as partes, por conciriação, por mediação ou por
comitê de resorução de disputas, desde que haja interesse da AdministraÇão (inciso,,
artigo 138 dalei 14.133/21).

10.1.3. Determinada por decisão arbitrar, em decorrência de cráusura compromissória oucompromisso arbitrar, ou por decisão judiciar (inciso ,r, artigo .138 
da rei 14.133/21).

10.2. A extinção determinada por ato uniraterar da Administração e a extinção consensuardeverão ser precedidas de autorização êscrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo.

10'3' Quando a extinÇão decorrer de culpa exclusiva da AdministraÇão, o contratado seráressarcido peros prejuízos regurarmente comprovados que houver soÍrido e terá direitoassegurado conforme incisos l, ll e lll s 20 do artigo .l3g 
da Lei 14.133/21 .

xt_ DAS ]NFRAÇÕES ADM|N|STRAT|VAS E SANÇÕES

6 amm.diariomunicioal.oro
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11.1. comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

1 1-1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiÍo/a durante o certame;

1 1.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao úrtimo rance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11'1'2'3' Pedir para ser descrassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

11 '1 .2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍcaçôes do editar;

11'1'3' não cerebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de valídade de sua proposta;

1 1 '1'3'1' Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivarente no prazo estaberecido pera Administração;

1 1'1 '4' Apresentar decraração ou documentação farsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

1 1 .1.5. Fraudar a licitação;

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
lquando:

Í 1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1 .6.2.lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

1 1 .1.ó.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

'l 1'1 '7. Praticar atos irícitos com vistas a frustrar os objetivos da ricitação;

1 1 .1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

1 1 .2. Com fulcro na Lei no 14..1 33, de ZOZL
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudica
responsabilidades civil e criminal:

11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa;

çlq

1 1.1 .6.

especia

, a Administração poderá, garantida a prévia
tários as seguintes sançôes, sem prejuízo das

7 amm.diariomunicioal.oro



AMM-MT Disponível na edição de 2'l de Janeiro de 2026

1 1.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

1 1 .3.'l . A natureza e a gravidade da infração cometida.

1 1.3.2. As peculiaridades do caso concreto

1 1.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

1 1.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração pública

11'4' Multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oÍicial.

1 1'5' o recurso e o pedido de reconsideração terão êÍeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1 Í '6' A aplicação das sanções previstas neste editar não excrui, em hipótese arguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

x[. DAS DtSpostçôES FTNA|S E DA FtSCALtZAçÃo

12.1. As partes frcam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

l rodas as arteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo ao presente contrato.

12.2. Évedado caucionar ou utirizar o presente contrato para quarquer operação financeira,
sem prévia e expressa autorização desta Administração pública Municipal.

12'3' será designado o servídor para atuar na função de fiscal desse contrato nos termos
da lei no 14.133/21 e demais normas apricáveis, devendo rearizar a devida prestação decontas sobre a execução do instrumento ao secretário Municipar de Administraçáo.

xilt. DOS CASOS OMISSOS

13'1' Os casos omissos serão decididos pera coNTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133/2021 e demais normas federais apricáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no g.07g, de 19g0 - código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

xtv. DA PUBLTCAÇÃO

I amm.diariomunicioal.oro
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14.1. O presente instÍumento será divulgado no Portal Nacional de Contratações públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal 14.1 33, de 2021,bem como no
respectivo sítio ofrcial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei o 14.133, de 2021

XV. DO FORO

15.í . As partes elegem o foro da comarca de primavera do Leste/Mr, como competente
para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resorvidos pera via administrativa, renunciando a quarquer
outro, por mais privilegiado que seja.

15'2. E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente contrato, em 3 vias de iguar
teor e forma para um só efeito legal, frcando uma via arquivada na sede da
CONTRATANTE.

Santo Antônio do Leste/MI 14 de janeiro de 2025.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

MPX BRASTL SOLUÇÕES WEB LTDA

CNPJ: Í 4.728.004/0001 -03

CONTRATADO(A)

9 amm.diariomunicioal.oro
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CoNTR.ATO N" 005/2026
PREGÃO PRESENCIAL O2'I 12025

D NT3.1. A empre sa PEN GONO DESEúVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA-ME, detentorado contrato, dêverá executar os serviços conforme especifl cado no Termo de Referência e de

9!nq§u+a-B!uE!BA.- oo oa.reroI.I. \J OO'EIO dO PTESENIE C9NITAIO C-A REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA EEVENTUAL CONTRATAçÃO 
--OC_ 

_iúiril:Si- 
ESPECIALIZADA PARADESENVOLVIMENTO E CR,çÃO DE LAYOUi óE WãâirC TXSNTUCIONAL VOLTADOA DIVULGAçÃO DO TURISMO MUNICIÉAI, IIréLUI..r-OO A LOCAçÃO OE PAINELGESToR (PLATAFoRMA ADIIflNISTúTU1I,..iõIÉEoaGEM, IMPLANTACÂo FTRETNAMENTo rN Loco ,ARA pREÉÊ,iúiü'irürõipÀióL'õaNil''fiiíl"oo-

TRIVELATO/MT,
í'2' Deu origem a este contrato a ATA DE REGrsrRo DE PREÇO , oriunda do pREGÃoPRESEN.TAL N o21t2ozs.. oubricado no io;, óÍi;r ããtioni"o oo. Municípios do Estadode Mato Grosso - ANo Xxt, no dia íe o" i"*ii" oããô]o]'ijg,* 6s4, no 4909.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OO5/2025,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO
DE SANTA RITA DO TRIVELATO, ESTADO
DE MATO GROSSO, E, DE OUTRO LADO, AEMPRESA PENTÁGONO
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA.
ME, inscríta no CNPJ sob o no
19.697.300/0001-08, PARA OS F|NS
ABAIXO:

g!AUSU!A SEGU!pA - pA ucÊNctA
z. r. /\ vrgencra do Contrato 

":fi -g-"-1? 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura,sendo dia .2010112026 eté 2'to1rzo27, 
.'poo"náo i"i práãg"0" por iguais e sucessivosperíodos' desde que mantidas as condições mais uaÃia;ãsas para a Administraçáo, nostermos da legislaÇão viqente.

2'2' A ptoÍtogação dJ presente, contrato 
.e .vincurada ao prazo de vigência dos créditosorçamentários descritos no nresente contrato. u", "*of conoicionáa aã ;ã"ü, ;;;autoridade competente. o" 

"1,"^^3^"^::11çO* " 
ãi pr"ãà.-permanecem vantajosos para aAdministração, permitida a negoctaÇao com o contratado.

g-

Av. Flôvio Luiz, 2.640 - Fone: (OóS) 9 27_A/3O- CEp tg44S{OO - Sonto Rito do rnveloio_MT

Prefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

vtGÊNCtl: 28t01 t2026 até 28t 01 t2027

o MUNrCípro DE SANTA Rrr^A-o_o- TRTVELATO, pessoa jurídrca de direito púbrico interno,inscrito no cNpJ sob o no. 04.20s.s96 toool-17, 
"oÃ-.-"oJ 

âo.inistrativa na Av. Frávio Luiz,
?I19_. .F_ol:, (065) 3s2e-6161 rcttzatsorczát _ cÊp]ã+ss_000, em sANrA RtrA DoTRI,ELAT.-MT, neste ato representado por seu prefeito Municipar, sr. voLMtR BAssANr,brasileiro, residente e domiciriado 

. 
nesre- vunicipio, ãài"u"nt" denominado simpresmentec.oNrRArANrE e a empresa pe nrÁooNo óÊsÉr,rúóliirrrÉ HiôôÊ õrsiÉúistffi li-ME, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no cúi ,ã_l-s.097.300/0001_08, estaberecidana Rua das primaveras no 12à, Bairro, C*tà, n" 

"iàãj" 
de-ttora Mutum _ MT, CEp 78450-000, neste ato representada por sua sócia AdminishaJora sra. TNDTANARA GUT..LFIOLBERMANN, brasirerra. daqui por oiante oenominãàa-limptesmente CoNTRATADA. econrorme disposto na Lei Federar n'. M ttstiozi, i;;; Jiiãrêã;1, 

" 
ãnJrlràilãã""específicas instituídas no âmbito municipar, .uoràn1" ã"""àguintes cráusuras e condiÇões,RES,LVEM cerebrar o 

'RESENTE 
coilrnnio "o.i"*.,;. t"iÃÃããã"iiçãw"u'!v'!JEr



ltt

acordo com as necessidades das Secretarias deste Município.3.2. o ob.leto_deste contrato deverá ser executado em estrita observância ao Ediral de
Licitação PREGÃO pRESENCIAL No 021t2025 e seus anexos.3.3. A empresa contratada deverá.dispor de equipe técnica especializada, com formaçãoe experiência comprovadas em desenvorvimênto web, design de intórtacá tüUüy,programação front-end e back-end, administração de servidores e seguranÇa da infoimação,
apta _a executar integrarmentê os serviços de criação do rayou[ oesLnvotvrmentã' oaplataforma, ímplementação do sistema dó gestão de conteúdos 1crr,,ls1, contiguiàçãã àahospedagem e realização do treinamento.
3.4. A contratada será rêsponsáver por gerenciar todo o cicro de desenvorvimento,

::.j.9:ra9:^::: -cada 
etapa _ desde a concepção do design até a pubticação e entreja _srga as mernores práticas do mercado e atenda rigorosamente aos requisitoi técnicos ãásteTermo de RêÍerência. Deverá executâr todos os" serviços previstos, incruindo: anárise derequisitos e pranejamento do projeto: criaÇão e airovação de protótipos e rayout;desenvotvimento codificado do websiie e do painer aorini"tiuti'lã; imú;;;ã;ã;;1,,iàã"

de acessibiridade, responsividade e sEo; migraÉo de contàúoos inióiui.; l."uril"iao àá tãrlã.rigorosos de funcionaridade, seguranÇa e desempenho; imprantação no ambiente deprodução; e entrega de treinamento preéencial e documentação completa.3'5' os sêrviços serão executados conforme o árãnogr"r" aprovado e em estrêitacoordenação com a equipe de fiscarização o"signaJa pÉta earl.iii.ç""- rrrr-r.i"ürl'econtrâtada. .será integrarmente respoísáv"r pãr ioioi os encargos trabarhistas,previdenciá.os, fiscais e quaisquer ouiras obrigações te!àis oecorrent". tipr".tãiáo à"o.
::,,iç9.'. não havendo qualquer vínculo entie 's"rs 

1ãaooraaores e o poder púbrico
Municipal.
3'6' Todos os custos necessários à.perfeita execução do objeto - incruindo ricenças desoftware, ferramentas de desenvorvim"nto, iàrt]i""ããs digitais, infraestrutura de
l"^:r!:s"Tr sup-orte técnico, desrocamentos pu,"-tãiÃãá"nro in roco e quaisquer outros
!:umo1- correrão por conta exclusiva da contratada.3't' o prazo máximo para concrusão, entrega e imprantaÇão de todos os serviços será de60- (sessenta) dias corridos,. contados a pãrti. oó iniãià ou execução. o recebimenrodefinitivo será formarizado mediante a emissãÀ à" r",ro ã" Recebimento Definitivo, apósverificação e aprovação pela Íiscalização de quetoJo"ã" it-"À. oo u"copo Íoram integralmenteatendidos e que o portal está plenamânte operacional. 

- -- -

3.8. o.recebimento. seja provisório ou definitivo, não exime a empresa conlratada de suasresponsabilidades pela qualidade, seguranÇa, funcionalidade, conformidade búi;;;;;itàfuncionamento da sorução entreguê, nos i";Á" à;-Ég;iãçao vigente ê do instrumentocontratual.

1:.9:,^_.1 19ll^ishação 
pública reserva_se o direito de rejeitar, totat ou parcialmente,quarsquer entregas, etapas ou serviÇos que estejam em desacordo 

"o, ,, "rpJ"iiiã;;á;;';"Termo de Referência, do contrato ou das norías te"ni"r" 
" regais apricáveis, devendo acontratada, imediatamente u.-ul-ôlr. para a Administruçà, prororu, todas as corr"çõ""lajustes ou refazimentos necessanos.

Prêfeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

c U SULA OUARTA_D O VALO R:4.1. A Empresa Contratada receberá pela execução dos serviços previstos neste Termode Referência o valor total de Rg 17.500,00 ( Dezessete míl e quinhentos rêais), a serdefinido após a formal rzação do contrato4.2. O pagamento será realizado conforme a efetiva execuÇão dos serviços, medianteapresentação de relatório ou mêdiÇão devidamente atestada pela fiscalização, observando-se a conformidade com as especiÍicações técnicas e com as etapas executivas previstas

Av. Flóvio Luiz, 2.640 - Fonê: (oó5) 9 8)27-0430- c:tp 78445-ooo - sonto Rito do Tnveroio _ MT



Prefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

CLÁUSULA QUINTA - DA EORMA DE PAGAMENTO
5.í. O pagamento será efeúado pelo contratante em favor da contratada mediante empenho,após a apresêntação da nota fiscal/Íatura devidamente atestada pela Secretaria solicitante,através de deposito bancário, em nome da Contratada
5.1.í. O pagamento somente será realizado após a apresentação da nota fiscal/faturadevidamentê atestada por pelo Departamento de Compras da Prefeitura.
5.1.2. O prazo para o agamento será de até 30 (trinta) dias apos a apresentação da nota

a<
(-

p
fiscal/fatura ê a respectrva prestaÇão dos serviços
5.2. O pagamento some nte será efetuado mediante

úu LA -DA ISLA o cÁ
OMISSO S

5'2.1...Prova .de reguraridade para com a Fazenda Federar e oívida Ativa da união ecertidão do rnstituto Nacionar de seguridade sà"i"r tilrôsl esta prevrstã-na e-ortãiã-rr,lr358, de 05 de setembro dê 2014, arteradla pera portarialF Àã. ++s, o" 17 de outubrô de 2014;5.2.2. Ptova de situacão rêoular perante o frnaà à. Carantia por f"mlo ãe êÀiço(FGTS), demonstrando siíuação regutar ;;-;;p;;"nto dos encargos sociaisinstituídos por Lei;
5.3. A contrâtada deverá indicar no corpo da Nota Fiscar/fatura, dêscrição e quantitativo dosserviÇos, o número e o nome do banco, agência e n,iràã Ju conta onde deverá ser feito opagamento.
5'4' A Prefêitura Municipar de santa Rita de Triverato - MT, não efetua pagamento antecipado,não sendo considerados os itens das propostas qr" 

"r"ir a" apresentarem,5.5. .caso constatado arguma irregurarioaae 
-nàs -úoiÀ 

Êiscaisràúràs, estas serão
9:yolvld.a: a conhatada, para as necelsárias correçOes, cãÃ as inÍormaÇõês que motivaram
:ujr rg.,eição, contando-se o prazo paÂ pagamento da data da sua reapresentação.5'6' A omissão de quarquer despesa necessária à prestação dos serviços será interpretadacomo não existente ou já incruída nos preÇos, nao póoenodã licftante prJiteaiãJre.ir.iàliã,
a prestação dos serviços.
5.7' Nenhum pagamento isentará o fornecedor/contratada das suas responsabiridades eobrig^aÇões, nem implicará aceitação definitiva Oo to*à"ir"nt".
5'8' o contratante não efetuará pagamento oe titurà oáscoÀtado, ou por meio de cobrançaem banco' bem como, os que forem negociados com rerceiros por intermédio áà;ó".ia"ãà"factoring".
5'9' As despesas bancárias decorrentes de transferência de varores para outras praÇas serãode responsabilidade da Contratada.
5.,10' Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de riquidaçãode obrigaçÕes, em virtude de penaridâde-s irpo.t"" átonirãtãà". o, inadimprência contratuar.

LA E NT TOE OS

6.í. As.parte_s decraram-se sujeitas às disposiÇões da Leí Federar no.14.133t2021e todas assuas_arteraçôes, 
.que.será apricada em sua prenitudá ã ástà contrato, bem como aos casosomrssos resultantes deste pacto. assim como ao edital.

Av. Flóvio Luiz, 2.ó40 _ Fone: (Oó5) 9 8t2t A4A_ CEp tA445 OOO _ Sonto Rito do lriveloto - MÍ.

1 383810-2

Desenvolvimento e criaSo de
website para promoção do turismo

municipal, com layout personalizado
e des n nsrvo.

1 R$ 2.700,00

2 3943372 e Treinamento in locoIm lan 1 1.000 00 1,000 00

3 305131-s

Locação de painel gestor para
administração do website de
turismo, incluindo serviços de

hos a em

R$ 13.800,00

VALOR TOTAT 17.500 00

R$ 2.700,00 
I

I

I
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|
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. ITEM .COD: TcE DESCRIçÃO 'QT.D



,&
Prêfeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO d

LÁU SÉTIMA - AS OBRI E coN NTE: I exl
7.1 . Garantir a detentora do contrato, desde que em igualdade de condiÇões, a preferência noÍornecimento, sempre que os preços forem compatíveis com os preÇos de mercado,
constatados mediante prévia e ampla pesqulsa;
7.2. Solicitar o fornecimento dos serviços mediante apresentação de requisição emitida pelo
Departamento de Compras da Prefeitura, devidamentê assinada por servidor responsável,
contendo a descrição, quantid ade e valores do(s) serviços a ser entregue(s).
7.3. Negociar com a Dêten tora do Registro de Preços, sempre que os preÇos de mercado
resultante das pesquisas de preços estiverem menores que os registrados;7.4. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administra ção, ocumprimento dos termos da ata de registro de preços devidamente assinada, anota ndo emregistro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer íatos que,
a seu critério, exüam medidas corretivas por parte da licitante vencedora Fiscalizar e tomar asdevidas providências em caso de qualquer irregularidade encontrada no fornecim ento dosservrços

U ot vA- A BRI ÕE TRA 9 IV e8.í. Constituem obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras estipula das noContrato e na legi slação aplicável
8.1.1. Executar todos os serviços objeto deste Contrato com a mais elevada diligência,qualidade técnic a e proÍissionalismo, em estrita conformid ade com as especiÍicações, prazose condições estabelecidas no Termo de Referência e nos nexos que o integram;

7'5.. Efetuar os pagamentos devidos atraves de crédito (ordem bancária) a ser depositada emconta corrente da contratada e no valor correspondente, após a apresent;;ã;-;;- N;i"Fiscal/Fatura devidamente atestada pero DepârtamentoJe ôompras da prefeitura.
7.6. NotiÍicar a contratada sobre quarquer 

'irreguraridade 
àncontrada no fornecimento dosserviços;

7.7 . Fica reservado a esta Administração em quarquer fase do certame, o direito de rearizartestes.que comprovem a quaridade do serviço ôt"rtãao. Éaia tanto, o serviÇo será submetidoa análises técnicas pertinentes e frcam, dêsde ja, cientes as licitantes à; 
-;r;; 

;;;"considerado insatisfatório em quarquer aas aÁátisei sàra automaticamente recusado,devendo ser, imediatamente, substiluído.
7'8'. se algum serviço apresentar irreguraridade, a prefeitura soricitará para eraboração delaudos concrusivos, para verificação ãa quaridade 

" áotàúao de comproraçáá l;;;"-"serviço se identifica ou não com aquere exigido na ticitafao e apresentado em sua propostacomercial, sendo que, neste .caso, as deipesas 
"orràráo 

por conta da empresa a sercontratada. A Prefeitura o fârá quando, no ôurso oa eiecuçao contratuar, ,uin"uãu ,riqualidade do serviço fornecido diferente daqueras 
""fãú""J", por ocasião da assinatura daata, cujas características contrariem as definidâs n"it"i"ir*, servrço estes arterados e / ouadulterados.

7'9' Oferecer todas as informações necessárias para que a ricitante vencedora possa êxecutaÍo objeto adjudicado dentro das especiÍicações:
7'10' Acompanhar as êntregas, podendo intervir durante a mesma, para Íins de ajuste oususpensão da entrega; ínclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviçoi ;"t;"gir;-f*"das especificações deste Edital:
7.11.Zelar para que sejam cumprida-s as obrigações assumidas pera ricitante vencedora, bemcomo sejam mantidas todas as,condiÇões oJnáuiritaçao e quatificaçao *rgio". Àã;íãiüÇr".7'12'Á contratante aplicará o disposto na lnstruçao i.lormJti-va oa Receita Federal do Brasiln". 123412012 com arteracõês pera rnstrução rrrãr.rtiu" oã Receita Federar do Brasir n.2^145t2023 para fins de ietenção de imposto aá 

-rlral 
no. pagamentos eíetuados a

9?:,ri:9:,-:.:ll:rme regutamentação prevista pero Oecrero Municipat n . OB7t2O23.í' rr' As a,quotas a serem apricadas na retenção serão as descritas no Anexo r da rnstruçãoNormativa da Receita Federar n'. 1234t2012. àeriniJas conio-rre o bem Íornecido constantedo objeto da presenle contratação.

Av Flôvia LuiL 2.ó4a - Fone: Íoó5) 9 9127-01§- c1p 78445{oo - sonto Rito do rriveroro _ MÍ



Prêfeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

,t) i
§

8"1'2' Designar e manter uma equipê técnica pêrmanente, especiarizada e com experiência
comprovada nas áreas de desenvolvimento web, design (Ul/UX), programação, adminisÍação
de sistemas e seguranÇa da inÍormação, devidamenle capaciiada iara a'exe"uçaá ini.grat
do pro.ieto;
8.1.3. Desenvolver e entregar um website institucional de turismo com tayout personalizado,
moderno, atrativo e responsivo, compatíver com os principais navegadâres 

'e Ji"pã.itià.
móveis (smartphones e tabrêls), garantindo excerente experiência ao üsuário final; '8.1.4. lmptementar, configurar e disponibirizar um painer gestor lcã;ienr'.üanagementsystem - cMS) intuitivo, em ríngua portuguesa, que permita iequipe da coNTúiÃNiÊ agestão autônoma, segura e eficiente de todos os conteúdos textlais, ir"g"n., ,íà"à. 

"demais elementos multimídia;
8'1'5. 

.Contratar, configurar e-manteÍ, por toda a vigência iniciar do suporte, ambiente dehospedagem seguro, com certificado ssL várido, arta d'ísponibiridade (uptime mÍ1',-" áã ôóyil,backups 
, 
automáticos regulares e recursos dimensionados p"rà 'o tiaiugã ôj""tã;;

.gT?tild" 3 
estabilidade. performance e acessibilidade contínua do portal;

o' r'o' Kearzar a rmprantaÇão in roco do portar e do sistema de gestão, incruindo a migraçãodos conteúdos iniciais fornecidos, a configuração final, testãs inÉgrados a" irncionaiiãaoã"a gxlc!?1'-de-treinamento prático, presánciai e capacitante para os servidores designadospela CONTRATANTE:
8.1.7. Garantir a observância integrar das merhores práticas e normas técnicas apricáveis,incluindo, mas não se rimitando a: diretrizes de acessio?iJaàã oigitar (eI\,{AGlwóÀ-G):;;;ã;.de seguranÇa da informacão. (owAsp), otimizaçaà-paài,"""ni.ro" de busca (sEo) eestrita conformidade com a Lei Gerar 

'oe protãõãã ãã b"oo, pessoais (LGpD - Lei n"13.709t2018);
8'1'8' Fornecer, após a concrusão do desenvorvimento, toda a documentaÉo técnica doprojeto, manual de uso compreto do sistema e, rintuãgà.'ãcessíver, credenciais de acessoe relatório finar de impíantaÇão, detarhando as tuniion"Jiaaoes entregues á á. ,nããiãã. Lsegurança implementadas;
8'í'9. Prestar suporte técnico.especiarizado e ágir duranre o período contratuar, respondendoe solucionando eventuais falhas críticas qr" irpuçá, á,1 "orpro."t", gravemente ofuncionamento do website ou do painel 

"ari'ri.ràtirãln"'rl'no,. 
pr".o técnrco possível;8.1.í0.Arcar com todos os custos, encargos, taxas, iiáãnças, impostos, despesas dedeslocamento e quaísquer outros insumos neóessário. p"., 

" 
pê.r"ita execuçao ao-J;;;;

!orf-o-'a" escopo definido' sendo vêdada a cobrança o! rJor". adicionais não previsros:8.1.11. Responsabirizar-se civir. administratiru 
" 

p"nãrr"r,t" por quaisquer danos. preluízos.perdas dê. dados. viorações de segurança ou inaoequaiàes têcnicas decorrentes de suaatuação, de sua equipe ou de farhas nos sistemas'fái àra desenvorvioo" ãu ,"niroÀobrigando-se a indenizar a CONTRATANTE e erentuaiJ ierceiros prejudicados;
8'1'12' Manter' durante toda a. exe-cução do contrato, à. 

"ãnoiço"r'a" 
habititaçao juríoica,qualificaÇão técnica e econômico-financeira que ;ritmcãi"r- 

"u" 
contrataÇão, comunicandoimediatamente qualquer alteraÇão que sobrevenhâ;-

8.í.13. cumprir todas as obiigaçóes kabarhist;s, prêvidenciárias, fiscais e comerciaisdecorrentes da pÍestação dos serviços, 
""ndo "*pr"*r.Jn1e veOaOa a qualquer forma desubcontratação ou cessão do objeto sem autorizaçãó pãiã à escrita da CONTRATANTE.8'2' Manter, durante toda a êxecuÇão do óontiato, as condições de habiritação equaliÍicação exigidas no Edital.

o de um ano contadoda data do orçamento estim ado, em 14t0112026.
9.2. Após o decurso de um ano, e, independenümente, os preços inicjais serão reajustados,m-ediante a apricação. pero contratanre. o indice Nacionar de preÇos ao consumidor Amoro(IPCA). excrusivamente para as obrigações inic,aoas e Joncrriãã. ãpÀ"""ã;oiànl] t:anualidade.

Av. Flóvio luiz, 2.640 - Fone: 1065) 9 8t2t_O4g)_ CEp 7844S_mO _ Sonto Rito do Trivetolo _ MT.
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9.3..Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos efeitos financêiros do último reajuste.
9.4. No caso de atraso ou não divurgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante
p,a.gará ao contratado a importância carcurada pera úrtima'variaçãô conhecida, tiquiJanJo adiferença conêspondentê tão rogo seja(m) divurgado(s) o(s) índiie(s) o"iinitiroi"i.'- 

-- --
9;5: Tr-: aferições finais, o(s) índice(s) utirízado(s) pàá àá;uste 

"àla1ao1, 
ouiisátoriamentu,

o(s) definitivo(s).
9.6..caso-o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m).mas ser uiirizadolsl, será(ão) adotadàtdl, ", "ririiirüá", "i"lque vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo então em vrgor.
9.7.. Na ausência de previsão regar quantoão íÁdice substituto, as partes eregerão novo índiceoficial, para reajustamento do pieço do valor remanescente, por mero de termo aditivo.9.8' A instrumentarização do reajuste contratuar será rearizado por meio ou ieiro a"apostilamento.
9'9' A repactuaÇão como Íorma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de itensque compõe o objeto do contrato deverá ser comprovada pero contrat"o", pã,. ,ã. à-*àri*da variação dos custos, ocorridas após a data oe apres"niãçao das propostas, o"Ãã".]i""à"variaçôes incarcuráveis prejudiciais a manutençáo oa eilcuçao do conrrato, 

"";;;-;;";S::". " 
pequenas variações de preços não são suÍicientes para pteitear a ,"pá.iüçao ãà"

dependenlemente deterem 
_sido 

cumpridas ou"não as obrigações o" ãÃOã. ã. p"rtes contraentes.í0'2' o contrato pode ser extinto anieé do prazo n"rài"ãJo, sem ônus para o contratante.quando esta não dispuser de creditos orçamentários paia sua continuidade ou quandoentender que o contrato não mais lhe oÍerecL vantagem. '-
10'3. A extinçã-o nesta hipótese. ocorrerá na proximã oáta de aniversário do contrato, desdeque haja a notiÍicação do contratado pero coniratantà nãise sentioo 

"", p"r" ,n"Áã" àiãã[lmeses de antecedência desse dia.
10.4. caso a. noliÍicação da não-continuidade do contrato de que trata esse subitem ocorracom menos dê 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

"ontr"tr"io"ãiiàiá ""pã 
z(dois) meses da data da comunicação.

í0.5. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nere estipuradas, ou antes
99 g:Í:-f:l: fixado. por atgum dos .otirb" fi"rLio"l'o nrt. í37 da Lei Federat no.14 13312021, bem como amioavelmente,. r"."gráoã. ã 

"-onhaditório 
e a ampra defesa.í0'5.í. Nesta hipótese, apricãm-se tambem os Art. 13g e 139 da mêsma Lei.10'5.2. A alteraÇão sociar ou a modificaÇão da finaridade ou da estrutura da êmpresa nãoglsetará a rescisão se não restringir sua ôapacioaOà Je .ã*rrir o contrato.10'5'2'1'.se a operação imprical mudanç" áà-;"J; l;rídica conrrarada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

10.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será prêcedido:
10.6.í. Balanço dos eventos contratuais já 

"rrprioo" 
ã, ü;cialmênte cumpridos;í0.6.2. Retação dos pagamentos já efetúados ,j àinoã o"Iu".;

í 0.6.3. Indenizações e multas.
10'7' A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequiríbrioeconômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (Art. í31, caput. da Lei Federat 

^.. 
tl.iáátZôZtj.

Prêfeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

Écr PRI EIRA - ES IN
nfração administrativa , nos termos da Lei Federat n". 14.13312021, o

cLÁ ULA
í 1. í. Comete I
Contratado que:
í1.1.í. Der causa à inexecução parcial do contrato;
1 1' 1'2' Der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração ou

Av. Ftóvio Luiz, 2.ó40 _ Fone: (065) 9 A|27_A/f,,O_ CEp 78445{OO _ Sonto Riio do Íriveloto _ ML



& Prefeitura Municipal dê
SANTA RITA DO TRIVELATO

ao funcionamento dos sêrviços públicos ou ao interesse coletivo;
í 1.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
í1.Í.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justiÍicado;
í1.1.5. Aprêsentar documentaÇão farsa ou prestar decraração Íarsa durante a execução docontrato;
1í.1.6. Praticar ato fraudulênto na execução do contrato;
íí.'l'7. comportar-se de modo inidôneo óu cometer fraude de quarquer natureza;
1 í.1.8. Praticar ato resivo previsto no Art. so da Lei no. 12.g46, de t d oe agosto áá zot:.1í.2. serão apricadas ao contratado que incorrer nas infrações acima oeícriiãs.. ."g-;int".sanções:
1 1.2.1- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciar do contrato. semore
9ye. l? o :e]!:tlcar a imposição de penatidade mais grave tÁrt. riã, ü", oã1àlã;;;i;..14.133, de 2021);
í1.2'2. lmpedimento de ricitar e contratar, quando praticadas as condutas descrlas nasalíneas "b", "c" e "d" do subitem acrma destã contiatà, 

-sempre 
que não se justificar aimposição de penaridade mais grave (Art. 1s6, 5 a", oa lái'reaeiur 

".1 
ra.iãã, d-"'ü;;';"'1_1'2.3. Dêcraração de inidoneidade para liciia"re conti"tur, quando praticadas as condutasde-sc-ritas nas aÍíneas,,e',, ,,f,, ,,g,'e,,h,,do 

subitem acima Oeslã Contrato,'OemcoÃã;;;;i;;;"'b",. "c 
. 
e ''d", que justifiquem a imposição Oe penaliOaOe Ãais grâve (Art. 1 56: §ã;, àà 

-i"i
Federal no. 14.133, de 20211.
1 1.2.4. Multa:
25'2'4'1' Morâtórias, a ser apricadas sempre que o fornecedor der causa ao atrasoinjustificado da execução do contrato, ocasiao em !uã J"rãrao 

"",. 
oos".";;;, .;d;;i;"percentuais:

a) 0 33% (trinta e três centésimos. por cento) por dia de atraso, na entrega de serviço.calculado sobre o varor conespondente à paád inaái;prãnte, ate o rimite de g.9% ínove
i"l":':: -" 

nove décimos por cenro), que corresponds, àiã ãô'rriiró ãi", áã ,'ir"rJà, '" 
t' '"'

b) 0,660/0 (sessenta e seis centésimo" po. 
"ànrol 

pãr-àiJa" 
"truáo il" ;;;";; a arÍneaanterior, na êntrega de serviço,. carcurados desde ô irige.i;o primeiro dia de atraso, sobre ovalor correspondente à parte inadimplente, em caraíe, ercepcional e u 

"riierb 
i" o"rgã"

l?ilr?,1",jtI11do.1l1vo (vinte por cento) do vator totat à, ,uunçr;, t..":":.. uompensatonas, que serão aplcadas quando configuradãs qualquer das infracõesadministrativas erencadas pêro Arr. 1s5 oa Lei r"o"à ,í.-ra.iãa',roãil'.ã."i"rÍil'iE.proporçôes:
a) De 0'570 (cinco décimos por cento) até 10% (dezpor cento) sobre o varor do contrato, noscas_os previstos nos incisos r, rv e Vr do Art. í55 da lei reoárát n". l+.lr3rzoil;b) De í0% (dez por cenro) até lOvl lou.ye po,- à""1àl ,ãúi" o vator do contrato, nos casos
ll1:t::"l"..,,I:bos ilr, V, vil, do Arr. 15s da Leí reaáràt-Ãá.'M.fierzozt;
c) ue 

.zuyo (vrnte por cento) ate 30.70 (kinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casosprevistos nos incisos I e de VIr a X[ do Art. rss ou r_Éi É"J" rur no. 14.133t20;1:' 
-

d) Quando as murtas compensatórias se rerenrem á oescÃf,nmento e/ou inexecução parciardo objeto contratado, ricitado, os percentuais serão carcurado" up"rà" 
".-0,ã ";;i;inadimplida.

í1'3' A apricação das sanções previstas neste contrato não excrui, em hipótese arguma, aof ri0gq19 o9 re-plração integrar do dano causado ao ôãn1àànt" rnrt. r so, §'g;, oãLãiêããiàrn". 14.133, de 2021).
í í'4'.Tod.as as,s-anÇões previslas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (Art. 156, s7o, da Lei Federal no. 14.133. de 2)ril- '

í1'4'í. Antes da apricação da murta será facurtaJa; d"i;"" do interessado no prazo de 15(quinze) dias úreis, contado da dara de sua intimaçao llrt_ iã2, ou t_"i e"ããiri "{üiü ià2021).
1 í '4'2. Se a murta apricada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor dopagamento evenruarmente devido pero contratânte ao contàtado, arem'oa peroa oe".ã r"rãi

Av. Fróvio Luiz, 2.ó40 - Fone: (oó5) 9 8127 o43a- c1p ra445-ooo - sonro Rilo do Íriveroto _ MT.
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Prefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

GABINETE DO PREFEITO
RED- í 3-02.00í. 04.122.0002.2002.3.3.90.40. 1.500.0000000

12'2' As eventuais despesas que venham incrdir apenas no próximo exercício (2025), poderãoser oportunidade empenhadas no orÇamento da prefeitura Municipar o" sÀr.rrÀ'iiiiÃ-bô
Av. Frávia Luiz, 2.64A - Fone: (oó5) 9 €127-0430- cÉp 78445{OO - Sonto RiJo doTriveloto_MT.

:i: r;\- tl
,tist

C>

a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (Art. 156,
§8o, da Lei Federal no. 14.133, de 2021\.
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) àias, a contar da daia do recebimenlo da
comunicação enviada pela autoridade competenle-
íí.5, A aplicação das sançôes rearizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampra defesa ao contratado, observando-se o procêdimento pr"uiito no
caput e parágrafos do Art. 'r58 da Lei Federar no. 14.133, de 202i, para as penàridadás oe
impedimento de licitar e contratar e de dêcraração de inidoneidade para licitarou 

"oniràirr.-1 1.6. Na. aplicaÇão das sanções serão consideiados (Art. 1 56, s í., da Lei peoerat nà, t a. t ss,
de 2021):

11.t.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.6.2. As peculiaridades do caso concreto;
_11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1'!.9.1.9. danos que dela provierem para o Contraiante;
11'6'l'4 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas eorientaÇões dos órgãos de controle.
1 1.7. os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei Federal no. 14.133, de 2021 , ouem- outras leis de licitações e, contratos da Administração pública qr" frrúãr- rái*tipificados como atos resivos na Lei Federar no. 12.846, oe'iols, 

""rao 
ãárr"ãã" ã irrõãit.conjuntamente, nos mêsmos aúos, observados o rito procàdimentar e 

"utd,ioaoe 
coúfãteni.definidos na reÍerida no Art. 159 da Lei Federal n . Ul.lASiiOzt.

í 1.8. A personaridade jurídica do contratado poderá ser àããnsiderada sempre que utirizadacom abuso do direito para faciritar, encobrir ou dissimurar a prática oo" utà" iri"ità. pr"riJã"
neste_ contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

", 
nu""" caso, todos os efêitos das

::1!:-": ?!li_"?d?s.à 
pes_soa.iurídica serão estêndidos aos seus adminisiruOor"" u.O"io" *I,poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à êmpresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controre, de fato ou de direito, cãm o iontrataoo, ou""ràJo", ã,todos os casos, o contraditório, a ampra_defesa e a obrigaõriedaae oe anatise luiiiüãÍe"i"(Art. 160, da Lei Federal no.14.123t2.021)

í1'9' O- Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanÇão, informar e manter atuarizados os daâos rerativos a. .""ç"". ü i"aplicadas, para Íins de pubricidade no cadastro r.r"ãún"r de Empresas i"iãáí*.- àsuspensas (ceis) e no cadastro Na^cionar de Empresas puniãas (cnep), 'instituioos 
nã arnoità

9: f^*:lEi""lrivo Federat 
.(Arr. í61, da Lei Federat no. i+.1zzizozi1''r1.'10. As sanÇões de ímpedimento de ricitar e contratar e decraração de inidoneidade paralic.itar ou^contratar são passíveis de reabiritação na torma oo art. tos ou r_"i iããui"i nà14.133t2021.

'lí.í'1. os débitos do contrâtado pala com a Administração contratante, resurtantes de murtaadminishativa e/ou indenizações, não inscritos em oíviàa aiiva, poderão .", 
"orp"*"do.',total ou parcialmente, com os créditos devidos pero reÍerido árgao deconentes deste mesmocontrato ou de outros contratos administrativos que o contratádã po".u".à. ã;;-Jo ãrd;ora contratante.

í2.1.ASdespeSaSd""on"nte".d"@rsosprevistosno
orçamento da prefeitura lvrunicipar de sANiA nrrn oo-iHrüer_Àro-nar. p"ru o'" ár"r"àiãã202512026, especificamente sobre a seguinte rubrica oiçamentária:



:,!r -# Prefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

SULA DÉCIMA TERC EIRA - DO F ISCAL DO CONTRATO

{lr-IGr

TRIVELATO-MT do exercício fi nanceiro seguinte.
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sêrá indicada após
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenies,
mediante apostilamento.

CLÁU
13.1. A fiscalização do
Fiscal Titular: CAMILA

nomeado pela Portaria

presente Contrato será realizada pelos Servidores:
TAQUES FERREIRA. F|SCAI SUPIENTE: JÚLIO CESAR SILVA TCHAM,
no. 495 de 2025, devendo este:

13.2. Promover a avaliação e fiscalização, solicitando à contratada e seus prepostos todas
as providências necessárias ao bom andamento do Contrato;
í3.3. Atestar as notas fiscais da Contratada para efeitos de pagamento;
13.4. solicitar ao Prefeito Municipal as providências que ultrapassem a sua compêtência,
pos-sibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do coriirato.- 

-
13.5. A gestão do contrato será realizada pelo setorde contratos a quem competirá controlarprazos e vigêncta, bem como proceder às notificações.

14.1. As entregas serão na forma contratuar e recebidos mensarmente, de modo provisório,pela secretaria Municipar de Administração, pranejamento e Finanças, media;te ú;;circunstanciado de recebimento, na figura da pessóa designada, quá deverá atestai seurecebimento.
14.2. O recebimento deflnitivo, mediante lavratura de termo circunstanciado, será feita ao finaldo contrato ou anualmente.
14.3. o Município rêserva para si o direito de recusar os se*iços prestados em desacordocom o contrato, devendo ser reÍeitos a expensas da conhatadã, sem que isto rh;;;reg;à
direito ao recebimento de adicionais.
'14'4. os casos omissos serão decididos pero contratante, segundo as disposições contidasna Lei Federar n". 14.133t2021, ê demaís normas federais apricáveis e, subsidiariamente,
s_egundo as disposiÇões contidas na Lei Federar no.8.078/1990 - coáigã J" óáLrã à"consumidor, código civir Brasireiro, e demais normas e prrncípios gerais dõs 

"ontãiá". 
- --

U DÉcI UA EBI ITA E coMlssos (Aí.92, il)

US DECI IN E
15.1. Eventuais alte rações contratuais reger-se-ão pela d isciplina dos Arls. 124 e seguintesda Lei Federal no. 14.13 312021

CúUSULA DÉctue sEXTA - PUBLI
í 6.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional d

í5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários, até o rimite oe 2's% lvrnte 

" "in"ã fo,. ""Àtq 
Jàvalor inicial atualizado do contrato.

í5.3. Registros que não caracteízam arteração.do contrato podem ser rearizados porsimprês
apostila, dispensada a celebração de termó aditivo, na Íorma do Art. 136 da Lei 

'peoerai 
ni.14.133t2021.

Contratações Públicas (pNCp), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal n" 14.133t202
bem como, no respectivo sítio oficial na lnternel.

CúUSULA DÉctul SETIM A - DO FORO:

e
1,

í 7.1. As partes contratantes
dirimir quaisquer questões o
puderem ser resolvidos pel
privilegiado que sêja.

elegem o foro de NOVA MUTUM - MT, como competente oâra
riundas do presente ajuste, inclusive os casos omissos, que'não
a via administrativa, rênunciando a qualquer outro, por mais

Av. Flóvio r-uiz, 2.640 - Fonê: {o6s) 9 8)27-a4y)- cEp 7a445-ooo - sonto Rito dô Triveroro - MT



Prefeitura Municipal de
SANTA RITA DO TRIVELATO

ESGSULA MA OIT - DtsPo
18.1. Fazem
PREGÃO PR

Nome: ELAINE A. VIANA BORGES
PIZATI
cPF: 027.--".*-.í3

parte integrante deste Contrato independente de transcrição
ESENCIAL No 02112025, , e a proposta da contratâda.

o Edital do

18.2. Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.

SANTA RITA DO TRIVELATO-MT, 28 de janeiro de 2026

MUNICIPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO - MT
VOLMIR BASSANI - PreÍeito Municipat

CONTRATANTE

PENTÁGONO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. ME
CNPJ sob o no 19.697.300/0001 -Og

CONTRATADA

Nome: HELENA VITÓRIA M. o.

(Páginq de assihatura do aditivo ao contrato n". 005/2026, fitmado entre o Município de Sa1t4 Rita do Túvelato
e a empresa pENTÁGoNo DESENV)LV.MENT) DE stsTEMÁS Ln)A _ ME)

Av. Flóvio Luiz, 2.ó40 - Fone: (oós) 9 Br 2r-04:0- cÊp 7a445-ooo - sonto Rito do lriveroto - MT

Testemunhas:



tce
arnt

Filtros oplicodos

Médio Soneodo GlobÕl lúediono Volor Unit do

R$2902,17 R$4630,00

Resultodo I

Volor Móximo Unit do M

R$8990,00

lnf ormoçjoes sobÍe licitoçõo
código clô Licitoçóo Modotidod€ d€ Comp.o

ooooooooo43/?o2q Drspenso do r,cirocoo

Mês d§ ab€.ruro ooto do Homdo€oçôoos/2025 ]rlosizo2s

lnÍormoçóes sobre foÍnecêdor

CNPJ/CPF do Foín€cedoí Nclnâ do fomêc€dor
FÂCÂ WFSS|TTS I IDA - NIE -
08 025.335/oool-75 FAca w€B slÍ€s LrDA

lntoImoÇôes sobíe f s€olizodo

tlnrCod€ôsstoír{Fhcdti2odo) Esfêrar
PRÊF'TTURÂ MUAIICIPAL DI SANTA
caRMtM - lr2496s Mi,niciP.,l

c

Relotório gêrodoêm; 09/12/2025 lg:35t0
Quontidodê totol cle ÍegrsÍos:4

lnÍormqçÕês sobrê regiôo

códigodo IBOE

5107248

Mêdiô SoÍtêoda do R€ii:o
403i.ri

lnformoçÕes sobrê mêtsai,o,

cbssâ (ttsm)

SÊRVICOS NÂ AR€A ÁOMNISTRÀT,VÁ

Código do Motdiot
oooB92250

Mêdiô Globol
3773.34

Volor Móxirno 6iobõl
RS 6.260.00

côdigo do UotâriôíDêscÍiçôo

npo do Êmp{âg]

rrDÁ

RêkÍoÍ
07-GONçALO DOMINGOS OE

CÁMPOS NETÔ
R§ 62.ô00,00

Medio do Regldo
403r,

Munídpüc
SAI|IA CÂRMEM

Mêd{qno <!o.Re€úo
2916.67

Rêglõo €sf)êclrlco

Dosvio Podrôo do R€iúq
r930,27

volor túádmo do Regiôo
R§ 6.260,00

VoloÍ tílniÍÍro do R6giôo
R6 2316,67

Grupo 0tem)
SERVICOS TECN]COS PROFISSIONAIS

!SPECiAUZÂOOS

UnLlocr,ê d€ ForEclmênto
Mas

Quontialodê do Motêrbl
lo

M€did §onê§clq clob§l
3n3,34

tipo (tem)

STRVlcOS NA ARTA ADMINISÍRÂTIVA

Nom€ clo Moteaiol
SERVICO DE ASSESSORIA §À ÂRE^
ÁDMIN]STRÁTIVA

Volor lvÍmlÍno Globot
R§ 2.§tô67

2958.34

Volor UnA dô Morâridr
R§ 6?60,00

bêcv,o Pqdiâo Gtobo,
r65824

Relotório Detolhodo

Prôduto Pesquisodo: Servíco
ldfato: 244a322 0t 244A343
Unidode de Fo.necimênto: r.rÊS

Exercicio (Àno do Compro):2025
DesciçÕo/código do Mot6riot:9 oÍ 183847



(000892250i sER\4co oE.assEssoRlÀ NÂ ÁREA ÀoMrNtsTRATtvÀ - coNÍRATÁcao DE EMpR€sÁ Es pictÁLlzÀDA NA pREslacao DE sÉavrcos DÊ

ASSESSORIA. CONSULIORIA, SUPOIÍE IECN]CO ESPÉCIÀLI2ÂDq PARA ATTNDER ÂS EXIGÉNCIAS DOS ORGAOS DE CONTROLE INTIRNO E EXIERNOAO
CICLO DO PORTAI NÀC1OIIAi DE ÍRANSPÀR€NCIÀ PUBIICÂ - PNTP, DE ACÔIDOCOM O SEU CRONOGRAMA ANUÂI, COM REVISAO DETALHÂDA,
lMPlfvtNlÁCÀootÀJUsTEsTEcÀllcosPARÁÂTL.JÁtlzÀcôoTtcNotoçrcA,tN'ItoRÁCÀocoMossrSrEMÀsDÁot<!aopuBt.cÀ CÁFÁr,'rÁCÀoDf, I

LOlr,Pt. vON'TORAMFN ÍO CoNl 'NuO, 
ÀLlX rlO \aS INSÊRCOtS CORRTTAS DoS cor,llLlJDOS, tM,SSAO D! RtrÂ rOcrOS GFaÂts E LrN( C oV '\ r FORAa;:I,,

HYBRIDÂ COM O PORTAL DA TRÀNSPÂRENCIA. (. '

ID

; s983.',jt35

Resultqdo 2

IntormqçÕês sobrê iicitoqÕo

Código do ticitoçôo Modolidocte de Compro

0O0O0OO0O08/2O25 Dispenso de ticitoçôo

Relotor
04 ANIONIO JOAQUIM MORAES

RODRIGUES NEÍO
Rs 8 9s0,00

oal2a25
Doto do Homol(EoçOo
flc8l2o25

lnformocôes sobre Íornecedor

lnÍoÍmoçôes sobrâ Íiscolizodo

Unidodocsstoro(Fiscotizodo) tíêro
DÉPAR]AMENTO DE AGUA Ê ESCOIO
DE vaRzEA GRANDE ,23132 Municipôl

Munlcipio
VARZEA GRANDE

RêgiÕo €spocÍfi,co

M6dlo Son€odô do Rêgiôô
8990

Mêdlono do Rêgiôo
4990

Dêsvlo Podrôo do Rêdióô
0

volorMóxlmo do Rêgioo
RS a 990.00

volor MÍnimo do Rêgiôo
RS A 9Cô 00

cNPJ/cE do FoÍnecedor
FERNANDO AUTOCÔM IT'JÀ -
t2.a09.965/ooot-09

Nome do Fomêcêdor
FENNANDO F ANÁUJO COMERCIO E

SERVICOS OE INFORMAÍICA EIREII

M€dio Sonoodô Glôbol
294t,75

Volor Mínimo Globol
R$ 600,00

lnformoçôês sobr6 regiõo

Códlgo do lBGt
510a402

lnformoçôes sobre moteÍiol

clq$e (ft€m) crupo (rêm) ripo (t6m)
SIRVICOS NA AREA DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS SERVICOS NA AREÁ DE
INFORMATICÂ ESPECIÂLIZADOS INFORMATICA

lrnidod€ dê Fornêcim6nto
MÊs

Quontidodê do Moteiol
I

MêdÍô do Rsgióo

códigô do MotêrÍol
00082665

Medio Globol
294t,75

Volor Móximo Globol
RS 8.990,00

Nom€ do Mot€riol
SERVICO DE DESENVOLVIMENIO Df
SITES E PORTAIS VIRIUAIS

volor Unit do Motgriol
R$ 8 990,00

Dâsüo Podrôo Globol
40t5.ol

M€diono Globol
ll6a,5

Códigs do MotsriouD€scrtiÕo
(00082665) sERvlco oE DEsENvoLVtMENTo oE srrEs E poRTArs vtRruars TrpoeEsTAo D[ poRTALoNLtNE MUNtctpat(wtastrE) coM pLATaFoRMA
DE PUELICACAO DE MATERIÂS E SERVICOS OO MUNICIPTO, ATTNOENDO AS LEGISLACOES VIGENÍES, EM €SPECIAL Â LEI GERAT D! PROTECAO DI DADOS
LGPD 03 709/2018), LEr 13.460/17

ID

249894084?

Resultqdo 3

lnÍormoçôes sobre lichoçõo

códlgo do ucltoÉo ModoIdod6 de compro
roc. tol-l^/9/202! P êgÔo elelron co (8êns ê servrços

cor,1Lnsl

Mês d€ Ab€íturo Doto do $omolog;çôo
oel2o2s os!1t12025

lnÍormoçóês sobre fom(isdot

Ilpo ds Empr€ss

hdividuol

cNPJ/cPr do FoÍftecsdor
JPSIMÂO ASS'ST€NCIA TECMCA EM
rNF ITDA-ME - 17.778.799/ooot-44

l{oíÍrê dô Íbmêcedot
J, P. SIMÀO ASSISTENCIÁ IECNICA
IMlNaORMAilCÀ

R§ 35-988,00

Íipo de Emprêso

Rolotor

Os-VALI!R AIBÀNO DÂ S VÂ



IníormoqÕes sobÍe ÍiscolÊado
. unld§d€ Gilstoíõ (Fl§a!§roóo)

PRÊFE'IU§À MUNICIPAI DE JUINÂ -
1]]660?

lntormoçôês sobr€ rêgiro
códiro dolsca
5to5t50

Munlciplo

Mêdiono dô R€giõo
790

Vdor Mnííno do i€giêo
R$ 290p0

lnformoçóês sobre mõterlol

Clsssê (ltem)
STRVICOS NA AREA ÔÊ

CÕdlgo do Motêriol
000262a6

Medio Globol
ll4ê.5ô

Volor M&lmo clobol
R§ 3.970,00

Código do Motortôl/Doscíiçóo

lnÍormoçóês sobre rêgiÕo

código do IBGE

5106828
Municipio
PORTO ESPERIDIAO

Mêdio Son€odo do Rêgióo
3000

Modiono do Rêgiôo
3000

Volor Móximo do Rsgiâo Volor MÍnimodo Regiôo
R$ 3 000,00

gsí?Ío

M{rnicipol

crupo (ttem)
SIRVTCOS ÍtCN COS PROFtSStONAtS

ROgJóo EsÉciffco Uôdlo do Rêglóo
12Iô,58

De§vio Podrôo dr âsglro
§0a37

,.)-,/
1>w

{0002ô285) sÊRvlco DÊ suPoRÍE - oo lPôHoSPEDâGIM E ÂRMÀzENaMtNTo Do stsÍtMÂ aDMrN,srRÁooR DE r#lBsrrE coM actsso MovfL
MÁNUTÉNCAO E AI]MENÍÂCÂO,

ID

28S90r5264

G.upo útem) Tlpo (rern)
SERUCOS Í€CNICO§ PROFISSIONÁIS SERVICOS NA AREÀ DÊ
TSPTCIAL'ZADOS INFORMAT'CA

Unldode dê Íornêcimênto euontidêclo do Molêriol
MÊs p

Mêdio Slon€ddo Gtôbot Medlêno Globol
1080.23 Jzb

Volor MÍnirno Globoi
Ês 2?o 00

Resultodo 4

Nornâ do Motoai:l

SERVICO O! SUPOATI

Volor ljnlt do Motêrloi
RS 2 999,00

Desvlo PodÉo Gtobôt
104r.75

Rêlotor
O4-ANÍONiO JOAQUIM MORAES

RODRIGUTS NETO
RS 36 000,00

lnformqções sobrê licitoçôo
código do Licitoçôo Modotictoate dê compfo
00oooooooo4/2025 lnêxigibitidodê dê Licitoçôo

Mês clo Ab€Êuro Doto do Homotogoçôo'tol2o2s tl l]|o 12a25

hf ormoções sobre f ornececlor

CNPJ/CPF do FoÍnecêdor Nome do Fomêcêdor
M P, DE OLIVEIRÁ SITVA SOIUCOES

wEB ElRtLr .' ME 1472A.0O4|OCO\ Mpx BRASTL SOLUCOES WEB ÊtRELt
03

lnÍormoçôês sobre fiscolizodo

UnjdodêGêstoro(Fbcolzodo) Esíero
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO

EsPERrorao - 120328 Municipol

Ípo dê Emprêso

MicÍoêmprêêndêdôr tndivicÍuol -
MEI

Regiôô EspecÍíico

0

Mêdio do RegiÕo

3000

Dêsvio Podroo do Rêgiôo

RS 3.000.c0

hÍormações sobre motêÍiol
Closse (ttêm)

SERVICOS NA AREA ADMINISÍRÀÍIVA

Código do Mot€íiot
000a92250

M€dio Olobol
3i7334

npo (nêm)

SERV'COS NA AREA ADMIN'STRÀTIVÁ

Nomê do Moterlol
SERVICO O€ÂSSESSORIA NA ARfA
ADMINISTRATIVA

Quontldodê do M(Ítêiol
\2

Volor Unit do Mqteriot
R§ 3.000.00

ESPECIALIZADOS

Unldqde ds Fornsclmêhto
MÊs

Medb sonoodo ebbot
3173,34

Me<,iono Gtobot
2958,34

Oesvio Pod.Õo Gtobot
tô5a,24

M€dio 50l}6o<10 dd É€glôo
ro88,03

Volor túódmo do Pêgiôô
R§ 2.999,00



Volor Móximo 6lob{l Volor Mnlmo Globol
R§ 6.260,00 R$ 2.gt6,67 -+
Código do Môt€íiol/t€§cÍiiÕo I

c(000892250) sERVtco DE assgssoRta NA aREA aDMrNtsÍRATtvÁ - coNTRÂTAcao DE EMpREsa EspEcrallzaoa NA pREsracÁo DE sERvtcos DE

ASSESSORIA, CONSULlORIÁ, SUPORTE ÍECNICO ESPECIALIZADo, PARA ATENDER ÂS EXiGENCIAS DOS ORGAOS DE CONTROTT INTERNO E EXÍERNO AO
CICIO DO PÔRTÀL NACIONÂL OE TRANSPÂRTNC]A PUBLICÂ - PN'P, DE ACORDO COM O SEU CRONOGRAI.,IIA ANUÂL COM REVISÀO DEÍÀIHÂDÁ
IMPLEMENÍÀCAO OE AJUSÍES ÍECNICOS PÁRÀ AÍUÁLIZACAO ÍECN0106ICÀ INTEGRACAO COM OS SISTEMAS DA GESTAO PUBLICÁ, CAPACiTACÁO OÉ

EQUlPE, MONITORÂMENTO CONTINUO, AUXIL]O NAS INSÊRCOES CORÊEÍAS DOS CONTEUDOS, EMISSAO DE RETATORIOS GÊRAIS E LINK COM INTECRACAO
HYBRIDA COM O PORIAL DA ÍRANSPARENCIÀ.

ID

2a99000534

I



I
Prefeitura Municipal dc eatas Àltas

CONTRÂTÚ N" I7Ol2Ô25

coNTkd?o eUs ssÍes sl cll*EB&rrt n lrurircirro rx
cATÂ§ ALTÀ§ § A §MPRESA .{CTCOI\ stxuçons rvra
LI'D.{,

í ) },lI )ilcÍFIo DE c.4TAs ALTAS, pcssoa jurirrica dc direiro púhric., inr!.:,r.,c§Pl n" ü1.61:.370/000142, com iede na ?raça Monserihor Mendes. i]6. ctntrr .r.,( atrrr .\hrs'M(i. ncsl'j aro. repres*nratlo pela chete tie cahincte. Sra FIcia ljlrna Jc 1,.rr,1.,.
l-.ortâdúrâ 11* cFf n"' ô?7,541:l 17-6Õ, residente e domiciliado cm cahs ÂiusrMG. doriivanr,:
denorninado col{TaÀTAsrE, e a cmpresa ACTC'0N soLUÇôÉ§ wúá i'i:ia.?Nr; ,,"
07,0i1.313/0001-l§, cora u"d* n, Rua Crisróvao'crolo*t, +1. sda t0l, cidade Nohre cur
lpating,a, \{G ('EP 351ô2-363. repre,.nnrla ior scu sócio. sr. rru"ririon ti.*rrg* .i" ,,r,.,
!§,]:rlo, casado, poíadcr da carreira de ldenridâde no MCi.s31.600-ssp.ô{õ e ülf r,.
ó20.161.606-10, n^siilentc na Rua Rir: Negro. no 117. Cir-on Rol.alle em Sanrlna do l.arr,r"r,.\1r,.
!:riP 15' l?ç-0ü0. d(xâvanle dlryminada f(}NTRÀ?ADÁ. rêm ente si crle bradc o pre$rr.::c
cont at(\. deçorrt:nle Dirpense de Licitaçâo n" l)0?/zu2s. procerso auturdo n" Ilg202s, rutr^.r..i,*m 28108/2s25 c homol,grrdo em a7l10es)25 .xss re.rmes da Lei Fedcral n.' 14. l_li :rri!, i,",,
apiicaçâo subsidiá,iia ilas Leis complemerrares âs 12312006, n" 14T13014 s a, t-l5j?01§. 1..*r
Àlunicipal n' t81,?0?5, DEcretos lvlunicipais n" 224,'l0ll, n. I I lc0:1, tt^ 320/2a23, rro 323i:üzl.
n' 324;2()ll. n" 717120?5. n 7qü7025 à demais normas correlatas, resolvenr *f.Urri 

" 
p.", 

"i"Termc dc Contxâtoi mediante as ciáusulas e eondiçôes a stguir entrnciadat,

l.l. U obieto destc insrumc'ntt) é a conbalaÇào de emprcsa cspecraliz.rtla p:rra prcslaçi(, riu ser iç..,,p*r mc,io de soluçàl dc §oJl,* are c.,mo. icruiço (iaas), para gerenciarncnto in&grado rio rirc
institurional {ruurv-carasa}tas,lqr.gov.br;, roid ',u íàsp*rão.ía e ertr,rrÀ' ,rc e-mails
in-stihtci$nais vineulâdos' ao dtimÍnio oficial -@atasaltai-ag.gov.br. intlnir:rd* rnigraçrtrr.
dcscnvuivimcnto. implartaçào, ho.spedagcm, manutençào r supoÍtc técruco, visando gar;niir.r
uanspari'ncra. sctsur.íInça. padronização e eficiéncia na comunicaçâo digiral rla Preieitura ííuni.r;.,,
ti.e caras Â-ltas, e o1Íbtm9 lgndiçoes, quantidades c exigêncfus *úu"te.id* §e se Âviso i.i*('otrtralaçáu Dircta e scus anexos, proposta comercial c relitôrio de tencedorcs qur. intugrarrr r:.lu
insl.üíneílt$. iadependen:erncnrc de transcrição.

CLÁU §ULÂ PRTM§IRÂ . oaJETo.

CLÁIJ§I.TLÂ §§CUNT}A - YÁLO& Dü CO§.TNÂTÔ
tstat de .§§ :&000,00 {viúc uín mil reais}, palr rodcs as

, {}.rÉ!.C. ., §a§.l,u

Praça Mon:eaâor Mêndss. !i" llS, Câtâs Âltâslg(] - C§.p j



Prsfcitara Municipal de Catss Altas

CLÁU§ilLÀ TERC§§Â. }§Â.&G§ § vI§ÊNElÂ CO§T*ÂTUÀI,
3.2. Q; sarl-iços eerâs çxarutados eonforme discrimirrado abaixol
â) Â ,rcstaçã{, rios seryi.ços o*ororá de *cqÍdo eorN as Ordens dc Frlnier;rmento *n:ilidas p*il
Cuntratxntcl
b) Á iqplantação dos *rúça* deverá ocoscr no pra?-{r máximo de 30 {tinu1 dim e lnidos,
roatados..a pârtir da emissâo da Onlem de §erviço ;

3..1" (} pra;;» {re {:nsesa pr:derá ser prcrrrogado, desde que de.o-idarnente jusiliçailos os moti'vlr: e

acc rlr-,s pela "Adminisração.
3.1"1. Para os fins previ*1os.Íe*ts it§r a Coaraeda del'eró prclôcÕlar o seu pedidr: devirjamente
irsrificado arrc: do veacksesto dc pmzo inicialmente estqbelecidc.
3.4, Â. vigê*cia do .*oatrato tel1i iaicio a parir rla data de rua assi.catr§a e vig*rá aa í,1í!,J,,52A26"
pronogávei üi.lbm!â di:r âí. i0? da Le i n" !4.1 33/?ü?1.
3.§. .4. pnrrogaçào de quc tíetâ ss§e ilern é côndicionada à avaliaçâo, plrr parle do Cestor iiir
{.lontralo,, da vanralotidade tla prorrogaçâo. a qual dcv*rá ser rralizadg morivadarnente, cr:m basr: nr;
Histórica de (}eslão da Crrnlrato, ao; prircipios dâ Íralutsnção da aEocssidâd*, r;cr:nomicidadc c
*pdrturriiladc 6a eô$rââçâo; e no§ dcina,s .aspeclos que forem jul&ado:i rclevartes- '

3.6, Õ contratado n&o &fi ditcils subjêtivo à pÍoísgâçâô côntÍsnrâl.
3.?. À prormgsçfu de con§ato riereú scr promorida meüante cclebração de termo aclitivn.

CLÁU§ULA QUARTâ; CO§§'Ç{PS OE PÀ§ÀMãNTO
{.1. (} pagam§lto dx-*e.â em alé 30 (tiir*â) diâs postc§ores ll aquisi$n dss flüloriais" dr acordo
eom â Dccrrto Mtnicipal ne ?96/?0?§. Íi1ediái'rt§ s$e*enlaçâo da no!â {iscâl; aÍ:!êsciâ da secrçtar ia
requisrtante c tlepisito na Conte-Correste n" d2056-5. Agência n" t009-X, Bgnco do Bratil.
,í.2. tim ca«: de irregularidade(s) ::aís) nota(s) fiseal{isXatura{s}. o prâzü ,e pâgirmclrto \cr.t
euntarlo a partir tlo recebime*ta da{si correp*ndente§{s) regulâri?áçãô(ões).
d.3. §c o téfiâinú do p$úzo pâr.ir pâgírÍàestô'ôcúrrcr em dia srm expcdiefit úi: órgâo mrtnicipll.
r pagi.mantr) de!.§rá ser eí§tuadÕ no pririreiio dia úiil subsequente:
4.4, l']ílÍâ isc{:bef seus iréditos a CúÍttrüadâ deverá comprovar a manulenção
da reg!.1*ridade §scgl e tíibulária que lhe ti]Íârn exigidâc quindô da habiliaç§o.
4.5. A administrâçâô éa ?l\{C'Á, iessrlt o rJireito de Íelrr o pa&âmerl1r] de laatan pâra sâtisiâçtr{r
de penalidader pecrmiáriá:t a?li9adâs à CônÍIâirdâ ê páÍa íêssarcir danos a tr-'rceiro:.
-,1.ô. l,íer':hum Õu1ro pêgâl:lento será devido plo municipio a fontralada, seja a quc tirulü for. ním
direta, nem indiretaiaente, sendr: cefto que'a Cofilii1ada é a única rerpÔnsávtil pr:lo camprime:rto dc
tuJ;rs.rs ohrrgaçt1cs lcgais e rcgulamcntales.

CIÁU$}LÂ QUI&'TÀ *DÂ§ OS§ICAÇÓtr§ DÀ§ PÀRT§S
5.1. ( onstitüen obrigaç&s da Promite nle Fornecedom:
:r) Responmbilizlir-§c pêla qaalidade tla prestaçãa dos serviços do objeio liciúdo:
b) Dar plena e ericiu €xecr4ãó dos seiviÇos. íÕs itelínas de sua piop*sta, com quaiidade tecnica
trigida para ci tlabalhls, soh as penas da legisfuição cspecífica;
.) O sislcma der eni realrzan atualizaçôes automáticas a cada 3 trrôsl horas, BaÍa:ittnJ() i,

disponibilidade de infonnações arualizadas e a integridade dos dados drsponrbilizados ao pühlico:
ili ),.1âo transferir a outÍem. no Íodo ou ern pâíe. rlireitt,s e der eres decorrenle da contralaçà,r 11,,.

§effrçôs:

e) Assutllir com ls prejuizol materiais ou pessoais par uventuais danus ça*s
.irnprudàcia. impsricia ou diro próprio ou de.funcionário da C.onlratadq

à/
K-

':...:''.'

Praçà lvhn*nltor Menrks, Í," 136, (âtr!s Altâs/Mti * üÊP 1596.r.000
' Tel: ô80ü 03 t ?14{l vçww.cau*eltat mg{rrv.b



4'g
'i) Ârcar co§l triburos tb*ierr{s, estadus,is oa muÍicipais. eftiârgôs tráhalhisgts e sociais prcriarr*nre
dccorrç*tes.do abj«o, bem. con:o,, acideatqs d* tralinlha, nâo ger*ndo,nenhuni vÍricul*. firautJ,,, r.,
llonrratllnre iseRto de qualquer reclamaçâo;
g) compei* ainda à fonttatada toda e tlualquer responsabilidade, civil, penal. prcr idr:neirlria
e.i'rsral. rorn o.§cssqâl enpregado or cetm &rceiios,, orimdas <*i exeeuçâo deJ" 

";nt 
;r;, 

-

h) À Cuntratrda, apiis rucisão !u r*fmtno dtr coarrato, devera lbnxeer * côpia geral dos. daiir:s.it Níanter. duranle o prazo de execuçâo dos sen iios, em comparibilidad"i;;";; oii,a,r.,.,.
*ss*midas. todx as eondiçôcs de habiliraçào e qualiricaçâo exigiriai'no edital e anexos.
5"t, Coartlt{eg obrigqçõss d& Praoilaat* Coapmd*r:
a) Acompaahar e Íjscalizsr a execução da Frestaçãà dos serviço:; do objeto tititado:
bt Gerenciiu o conkirto. imiicanJo, semprc quc sohcirado. o nome rro presrarior dc rerviço. ,, pri.ç,,.
us quantitatr vos..disponívcis r as esptxificagões dos serviçns regisàos, rrhsenaJl o-,,r,,,.n. i"
c lassr t tc8çâo tndlcada m Iicitaçâo;
c) conduzjr eventuais pmceàim"nto. adminrstrativus de renegociaçâo de preços contrârad(,s
para.lins dc.adequaçâo às novas-condições de nrcrcado c de apricaiao rça" a" pi"ala"a..,
d) Não- receber os ssryrços ern dssaçordtr com o, previsto no i lir"t, p*Aelra<r, caaJar o *on*uu, 

"o,decnrrôncia da rua inexecução parcial ou toral, -sem prejuíeo ias rremais 
",rÀn*6"n ,*ru',

aplicúv.'rs:
e) Efctuar os pa6araenlos coaforme prer.istc.ae§r instnanegio;
f., Àplicar srrçô€s rnotivadas pell inexecução tqal ou parcial do ojuSe.

cl-Ár I§u LÀ §§X?Â * r}oTÀçÀO OAç.lrrrxrrÁma
6'l' Â doiaçâo cçamenlária scrá a eonstante do orçameato dr: exerrici* vigenle.,na rubrica s scg,:r
c sueçssir a eorrtspondenle:
ú.2. {iabincle d* PreÍoifo c A§ressorirs:
I ic'lra Principal ll0 * Oesdobrada.2 t 66

CLÁI,§ULÁ §§TIâ{À * §§CÂuzÁÇÁO E GÉ§TÂo C0NTRATUA L
?"1. ll.ica inriicadr: eomr: Íiseal, o sr. Marden Ricarda l,eilr ühares Assessor de Coinuricaçio,
endercçc eletrônico; e rclet'oÍir: 0800 {31 7140 * It;uxal

paÍâ âcompsnhâr e frsealizar a aquisição do objero, adouado
:recossários para exigir 'seu'Iiel c primcáro, "r:tc aco:do éom as cláusulÍi§ d;ste inslruftsnlÉ ('
disptsiç§es.iegals.
?.2. Iica indioada como sesrora â Sra. §lcia filqna de patila, dlhcfr de eabir:etc. eodcr:cl
elcfônico: gúirietescatasaltas. mg.gor'. br e teret'onc; 0g00 0r l 7i40 - Râmal 2l t.7'-1' A açiüo ou omissâo tôtâl ou parcial da Íiscalização nâo exonera a Contrâtâda (le suas
rcsponsabili{adçs e obrlgaçses.. preyisttas neste ;fls1rurl}fito.

CLÀI-Í§§LÂ OITÂ:íA :. I'U3LlCÀçÃO
8'l' Â ciicricia & presetlte is§nirn*n1q §stá viaeulads à publierçáo do exlmto nr imprensa oliriaitlo mruricipi.: de Caras Allas, sendo esta de r*porisabilidad. ao C,rotrat Xe.

CI,ÁU§IJLÁ NONÂ * I}A§ ALT§.&ÂEÕ§§
9.1. Para asndel ar
alterações que impliq
dâ L,ri 14 B3n§21.

seus lslrreliser o mrmic IpiÔ de Cata; Âltas
oL aurÍeúo da objcto. conforme pre§çtcv§ o aÍ. l?4 e seguin{r:s !

Praça Mon§lnhqr Mçnde1, ni,. 136; Caras Âltas§rc. - Csp 1§96q_00ii
Tel.: 0800 0l I ? 140 xuv.satasalur mg.uov.hr

Prefeitura Municipal de Catas Âlt*s



q(
Prcfeitura, Municipal de Catas Àlt*s

clÁusuu §*cLuA - sAsÇôr* .rnMmt§lRÀllvA§
10.1. Pelo desoumpúmenti: toral ou parcial d"o obngações 'assumidas pelas"partes, sallt casos

ioíuitos rr! de. iorça,a:aior, â paíe isfratora respc.nderâ pelas sanções prevista:l no a*. 155 da Ler

l-t- l ll/:0:1 .

CLÁtlsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORÍUA T,§ CONCESSÃO DE REAJIISTE,
RE'QUILÍBRIO ECOIIrÔMICO T§I|N§EIRO E REPACTÜÁÇÀO:
ll.l. O rcajustamcno do preço, quando cabrvel, se dará em conformidade com o iP('À - intlicc
Nacional de Pxços ao Consumidor Àmplo,.:omen& pod*rá ser conecdido à Corúratada a paíir iii. i

(urr] arr! contado á4 data da apreserraçâo iia piopostá pelcii licitànte (aúigo 135, §3", da l.r"'i ir'
1,í: lSlli]. medianre .justiflcativa da vadação do cirslo dr período, medianle simples apostil*.
1i.3. Cuso a proposla rut'fase de nêgociaiáo tr:nha lido .riodifieiirda pot deseontn rnaior qur a

proposra r:rigirral, o ptâzn pâra reâjusle seÍá eontad, da jmtada da aova proposÍa readequai3a, e esta

dara C que será consitlerada como ponro de inicio do irtcrstlcro para concessâo rlo rcajusl< uru:rl.
ll.i. O rrequilibrirr econômicc-hnarceiro s repâctuâçâo do con§ato/ata de rcgisuo de preço-..

quandLr cabiveis. serâo real izados nas ltrrmas prescritas na Lct l4.lllr202i c no i)ecrel() \lunrcip:ti
n." I 15,'2021.

CLÁU§üLÀ }áCIMA §§ÇUNDÁ * TEBMO À}ITTVO
12,1. A Conlrxada §ca obrigaxia a aceitar nâs me$nâs cQndiçõix eoniiatuaiir os *çrésrimt,s .ilu

supressõ*s quc se Íizerem aecessárias no limitr' de até 2506 lrinte e rinco por csã1o.) do vak:r inicial
atuâlizâdi) dô sÕntÍâi!ü, co§i?rÍme afl. 125 da Lci n' 14. i "1312021 .

CLÁU§T]LA âÚCIMA f§RCf,IRA, * RE§CISÀO CONTRÀT§AL
lJ,t- O sontrâtô poderá s* resciadido aa forma dr: dispr:sto ::os âÍtigos 137 a 1i9, da Lei t"ederal
l' l+. I I3 21)2 l. sem prejrrízo às sançôes aplicávcis c scm quc caiha a Contratada dircito rle quaiqucr
indeniz:rção.

CLÀ{ISUI,À Df.CTM A QI ]ARTA . :)AS DISPOSI ÇÔD,S GERÀIS
l{.t. O rontrâ&i vincula-sc as cláusulas alençadas c,Jrvcrá ser cxccutado ficlmcnte pclas pln.';,
respondeado câda ums pelâs consequâtcias de sua inexecuçâo total ou parcial. btm como ao Aviso
rit l)irpensa Eletrônica e seus anexos.
l{2. Fica eleito o ílro da cornarca de Seniâ Bá,rbara,MG para dirimir quaisquer dúvida: quatll
â *xecutã{} d§* cs§,irato.,,cônfo.rme a;1, 92, $ 1" da Lei ,n' 14.133/2*21.
l,í3. L, por estarem justâs e acordes. as pâíes firmam o presente instrumenro em 3 (três) vias

de.igual reeir §. fuÍmâ, na pt*sensâ dar tcste.$?unhâ.§ aba§o.
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Cantrafânte
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